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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 38/2021 

Palmas, 28 de julho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antônio Poincaré Andrade Filho
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à eleva-
da deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa, a anexa 
Medida Provisória nº 13/2021, que dispõe sobre o Conselho 
Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação – CACS-Fundeb/TO, e 
adota outras providências.

Trata-se de proposição destinada à adequação da legislação 
estadual à Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
que modificou a operacionalização e distribuição dos recursos 
do Fundo e tornou progressivos os valores de complementação 
provenientes da União. 

Nesse sentido, considerando a relevância e a urgência da ma-
téria, com vistas à implementação imediata das alterações neces-
sárias à manutenção da incolumidade de sua regulamentação no 
Estado do Tocantins, a Providência teve como principal objetivo 
a instituição do Conselho Estadual de Acompanhamento e Con-
trole Social do Fundo, cuja função, de natureza fiscalizatória, 
convergirá para a distribuição e a aplicação dos recursos repas-
sados.   

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, 
submeto a matéria ao discernimento desse Egrégio Sodalício.

Atenciosamente,

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 13/2021
Dispõe sobre o Conselho Estadual de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – CACS-Fundeb/TO, e adota outras providências.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, 
adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º Fica instituído o Conselho Estadual de Acompanha-
mento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – CACS-Fundeb/TO, com a função de acompanha-
mento e controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundeb, nos termos do art. 33 da Lei 
Federal no 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º O CACS-Fundeb/TO é o órgão responsável pelo 
acompanhamento, avaliação, monitoramento, controle social, 
comprovação e fiscalização sobre a distribuição, a transferência 

e a aplicação dos recursos do Fundeb, conforme a Lei Federal nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art. 3º Compõem o CACS-Fundeb/TO 17 membros, sendo:

I – três representantes do Poder Executivo Estadual, dos 
quais pelo menos um da Secretaria Estadual da Educação, 
Juventude e Esportes;

II – dois representantes dos Poderes Executivos municipais; 

III – dois representantes do Conselho Estadual de Educação 
– CEE; 

IV – um representante da seccional da União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação – Undime; 

V – um representante da seccional da Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores em Educação – CNTE; 

VI – dois representantes dos pais de alunos da educação bá-
sica pública;

VII – dois representantes dos estudantes da educação básica 
pública, dos quais pelo menos um indicado pela entidade es-
tadual de estudantes secundaristas;

VIII – dois representantes de organizações da sociedade civil;

IX – um representante das escolas indígenas;

X – um representante das escolas quilombolas.

Parágrafo único. Para cada membro titular deverá ser indica-
do e designado um suplente, representante da mesma categoria 
ou segmento social, que substituirá o titular em seus impedimen-
tos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, 
ocorridos antes do fim do mandato atribuído ao Conselheiro. 

Art. 4º A forma e os procedimentos de indicação, incluin-
do-se as respectivas vedações, bem assim os critérios de com-
posição, as regras de investidura e destituição de membros, as 
orientações de funcionamento do CACS-Fundeb/TO e de atu-
ação de seus membros regem-se pelos comandos expressos na 
Lei Federal nº 14.113/2020, especialmente na Seção II de seu 
Capítulo VI, complementados por Regimento Interno. 

Art. 5º O Regimento Interno do CACS-Fundeb/TO deverá 
ser aprovado por dois terços de seus membros, no prazo de até 
90 dias da publicação desta Medida Provisória.

Art. 6º O CACS-Fundeb/TO não contará com estrutura 
administrativa própria, incumbindo à Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes garantir infraestrutura e condições adequa-
das à execução plena de suas competências.

Art. 7º O Estado disponibilizará, em sítio na internet, infor-
mações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do 
CACS-Fundeb/TO, incluídos:

I – nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que 
representam;

II – correio eletrônico ou outro canal de contato direto com 
o CACS-Fundeb/TO;

III – atas de reuniões;

IV – relatórios e pareceres;

V – outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 8º O CACS-Fundeb/TO reunir-se-á, no mínimo, bimes-
tralmente, ou por convocação de seu presidente. 
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Art. 9º A designação de membros titulares e suplentes para 
o primeiro mandato do CACS-Fundeb/TO considerará como 
indicados, salvo manifestação expressa por parte dos órgãos, 
entidades e estabelecimentos definidos no art. 3o desta Medida 
Provisória, os então integrantes do Conselho Estadual do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – CE-Fundeb/TO, o 
qual, instituído pela Lei no 1.813, de 5 de julho de 2007, é dora-
vante extinto.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2021. 

Art. 11. Ficam revogadas, a partir de 25 de março de 2021:

I – a Lei nº 1.813, de 5 de julho de 2007;

II – a Lei nº 1.819, de 23 de agosto de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de julho 
de 2021; 200º da Independência, 133º da República e 33º do 
Estado. 

 MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Atas das Comissões
COMISSÃO  DE  FINANÇAS,  TRIBUTAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO E  CONTROLE
9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Sétima Reunião Ordinária
5 de maio de 2021

Às quatorze horas do dia cinco de maio de dois mil e vinte e 
um, reuniu-se a Comissão de Finanças, Fiscalização, Tributação 
e Controle, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Ca-
pital. O Senhor Deputado Olyntho Neto deixou de abrir a Reu-
nião por falta de quórum e convocou Reunião Ordinária para dia 
e hora regimentais. Estava presente o Senhor Deputado Olyntho 
Neto. Estavam ausentes os Senhores Deputados Amélio Cayres, 
Elenil da Penha, Eduardo do Dertins e Issam Saado. Para cons-
tar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO  DE  FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E  CONTROLE   

9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Oitava Reunião Ordinária

26 de maio de 2021

Às quatorze horas do dia vinte e seis de maio de dois mil 
e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Finanças, Fiscalização, 
Tributação e Controle, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, 
nesta Capital e o Senhor Deputado Olyntho Neto deixou de abrir 
a Reunião por falta de quórum e convocou Reunião Ordinária 
para dia e hora regimentais. Estava presente o Senhor Deputado 
Olyntho Neto. Estavam ausentes os Senhores Deputados Amélio 
Cayres, Elenil da Penha, Eduardo do Dertins e Issam Saado. Para 
constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO  DE  FINANÇAS,  TRIBUTAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E  CONTROLE   

9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Nona Reunião Ordinária

9 de junho de 2021

Às quatorze horas do dia nove de junho de dois mil e vinte e 
um, reuniu-se a Comissão de Finanças, Fiscalização, Tributação 

e Controle, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Capi-
tal, com a presença dos Senhores Deputados Olyntho Neto e Ele-
nil da Penha. Estavam ausentes os Senhores Deputados Amélio 
Cayres, Eduardo do Dertins e Issam Saado. O Senhor Presidente, 
Senhor Deputado Olyntho Neto, secretariado pelo Senhor De-
putado Elenil da Penha, declarou aberta a Reunião e solicitou a 
leitura das Atas das Reuniões anteriores que, por falta de quórum, 
foram transferidas para a Reunião subsequente. Não havendo 
Expedientes, passou-se à Distribuição de Matérias. O Deputado 
Olyntho Neto avocou a relatoria da Medida Provisória 7/2021, de 
autoria do Governador do Estado, que “dispõe sobre o Código de 
Segurança Contra Incêndio e Emergência em edificações e áreas 
de risco no Estado e adota outras providências”; e do Processo de 
Decreto de Calamidade Pública do município de Cachoeirinha. 
O Deputado Elenil da Penha foi nomeado relator do Processo de 
Prorrogação do Decreto de Calamidade Pública do município de 
Palmas. Não havendo Devolução de Matérias e Ordem do Dia a 
ser deliberada, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e convo-
cou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, 
lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 896/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Victor Barros Pinto da Silva do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete 
da Deputada Luana Ribeiro, retroativamente ao dia 22 de 
julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 897/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Cristina Cecília Nascimento de Oliveira 
para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, 
no Gabinete da Deputada Luana Ribeiro, retroativamente 
ao dia 22 de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 900/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Ariane Neves Aguiar do cargo em 
comissão de Auxiliar Legislativo de Gabinete de Vice-Pre-
sidente, do Gabinete da 1ª Vice-Presidência, retroativamente 
ao dia 1º de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 901/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Jorge 
Frederico, retroativamente ao dia 1º de agosto de 2021:

– Duana Aires dos Santos – AP-14;

– Luzinete Gomes da Silva Ferreira – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 902/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Luzinete Gomes da Silva para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar das Comissões Per-
manentes, no Gabinete do Deputado Jorge Frederico, retro-
ativamente a 1º de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 903/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Jorge 
Frederico, retroativamente ao dia 1º de agosto de 2021:

– Remy Domingos Cavalcante – AP-14;

– Fabio da Silva Lima – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 904/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Gabriel Bernardes Isodoro Aguiar 
Sandim do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – 
AP-14, do Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, retroati-
vamente ao dia 1º de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 905/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Walter Bibiano Morato Martins do 
cargo em comissão de Assistente de Gabinete de Vice-Presi-
dente, do Gabinete da 2ª Vice-Presidência, retroativamente 
ao dia 1º de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 906/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Olyntho 
Neto, retroativamente ao dia 30 de julho de 2021:

– Brenda Vitória de Sousa Meneses – AP-14;

– Sara de Matos Ferreira – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 907/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Nelson Dione Cardoso da Silva para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Ga-
binete do Deputado Olyntho Neto, retroativamente ao dia 2 
de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 908/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
895/2021, publicado no Diário da Assembleia nº 3190, de 
23 de julho de 2021, na parte em que nomeou Vania Lima 
Barbosa.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 367/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a lotação da servidora Delma Caldeira 
de Moura de Freitas, matrícula nº 808389-2, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, para o Gabinete da 
Presidência, a partir de 2 de agosto de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 2 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral
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